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Concluídas as obras de pavimentação e drenagem 
de três ruas no Bairro Jardim Europa

MAIS INFRAESTRUTURA | As obras de pa-
vimentação asfáltica nas ruas Escócia, Po-
lônia e Áustria, situadas no Jardim Europa, 
foram concluídas com êxito, marcando um 
marco significativo para os moradores. 
 O sucesso desta empreitada foi im-
pulsionado pelo clima favorável que permitiu 
a execução das obras em um ritmo acelera-
do. 
 Trabalhos foram realizados não ape-
nas durante a semana, mas também nos 
finais de semana e até mesmo à noite, de-
monstrando o compromisso em minimizar os 
impactos para os residentes locais.
 A chegada da infraestrutura asfáltica 
significou não apenas uma melhoria estética, 
mas também o fim de problemas recorrentes 
como poeira e lama, que há muito tempo afli-
giam a comunidade. 
 "Realmente a diferença do antes e 
depois é muito grande. A pavimentação trans-
formou e trouxe novas perspectivas, principal-
mente porque tínhamos um problema crônico 
de drenagem", afirmaram os moradores, evi-
denciando a importância e o impacto positivo 
da intervenção.
 Segundo a Secretaria Municipal de 
Planejamento, esta pavimentação é mais 
uma etapa importante do Programa de Pa-
vimentação de Ruas em Capão Bonito, que 
tem progredido de maneira consistente. 
 O programa visa não apenas melho-
rar a qualidade de vida dos cidadãos, mas 
também fortalecer a infraestrutura urbana do 
município.
 Com o encerramento bem-sucedi-
do desta fase, a expectativa é de que o pro-
grama avance ainda mais até o fechamento 
deste primeiro semestre, abrangendo outras 
áreas e beneficiando mais comunidades em 
Capão Bonito.
 Com isso, a cidade reafirma seu 
compromisso com o desenvolvimento urbano 
sustentável e o bem-estar de seus habitan-
tes, evidenciando que a infraestrutura é um 
pilar fundamental para a construção de uma 
comunidade próspera e resiliente.
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 
                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 9934 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 

 

                          
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de 
Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público - Nº 4/2019, para o Cargo de 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na 
DIVISÃO DE PESSOAL de 13/05/2024 a 15/05/2024 das 8:hs00 às 
11:hs00 e das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, 
obedecida a Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
16 PAULO ROGERIO DE SOUZA 330070435  

 
 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, 
na sua desistência e perda de todos os direitos havidos pelo 
referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
02 de Maio de 2024. 
 
 
 
 

 JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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ABERTURA/LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024 – PROCESSO N° 4436/2024: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para Contratação de empresa especializada visando à Ampliação e Reforma da Santa Casa 
de Misericórdia de Capão Bonito, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste município, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 07 de junho de 2024, as 09h00min. 
Capão Bonito/SP, 02 de maio de 2024. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o 
Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 
. 

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 
- Prefeito Municipal – 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO Nº 0792/2024 
 
Gilberto Tobias Domingues, Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de Aquisição de Rações para Cães e Gatos, para atendimento a Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente; 
Vistos, etc... 
O Pregoeiro Municipal JULGOU o lote nº 01, com proposta de R$ 35.440,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos e 
quarenta reais), a empresa licitante BARROS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 14.155.601/0001-88, 
os lotes nº 02 e 03, com proposta de R$ 9.420,00 (nove mil e quatrocentos e vinte reais), a empresa licitante 
ACF ATACADO E LOGISTICA LTDA – CNPJ: 46.985.752/0001-50. 
 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, com fundamento no art. 71, Inciso IV, 
da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com 
a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 

Capão Bonito, 29 de abril de 2024. 
 

Gilberto Tobias Domingues 
- Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente – 
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Balanço Patrimonial

CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO RENASCER

Período: 01/01 a 31/12
00.956.660/0001-40 

Empresa:

 

Página:  1 
CNPJ:

ATIVO 2023 2022 PASSIVO 2023 2022
  ATIVO   PASSIVO + PATRIMONIO LIQUIDO

    CIRCULANTE     CIRCULANTE 21.042,62 82.854,14

      CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 53.192,14 64.707,06       CONTAS À PAGAR 6.690,10 11.766,00

        CAIXA 0,05 0,83         OUTRAS OBRIGAÇÕES VINC AO FORN DE 2.602,00 6.498,24

          Caixa Geral 0,05 0,83           Fornecedores Nacionais 0,00 2.623,74

        BANCO CONTA MOVIMENTO - RECURSOS 6.325,89 6.699,29           Honorarios Profisionais à Pagar 2.602,00 3.874,50

          Banco do Brasil S.A. c/c 28.270-1 6.325,89 6.699,29         CONSIGNAÇÕES VINC A FOLHA DE 1.255,87 1.249,98

        BANCO CONTA MOVIMENTO - REC. COM 0,41           Previdencia Social - Empregados 1.255,87 1.216,38

          Banco Santander S.A. c/c 2.117-9 0,12 0,12           IRRF s/ Salários - Empregados 0,00

          Banco Santander S.A. c/c 2.342-5 0,29 0,29           IRRF s/ 13ºSalario 0,00

          Banco do Brasil S.A. c/c 25.693-5 0,00         OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS PRÓPRIAS 0,00 739,30

        APLICAÇÃO FINANCEIRAS DE LIQ 31.477,60 16.011,46           PIS/Pasep - Folha de Pagto. 0,00 289,30

          Aplicação Financeira - Rec livre 1370-1 30.469,47 15.439,79           Previdência Social Sem Vinc Empregaticio 0,00 450,00

          Aplicação Financeira - Rec Livre 28270-7 1.008,13 571,67         OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS - TERCEIROS 906,28 456,28

        APLICAÇÃO FINANCEIRA REC. COM 15.388,19 41.949,67           ISSQN - Fonte 456,28 456,28

          Aplicação Financeira c/c 32.210-5 0,00 19.518,91           Previdencia Social - Fonte 450,00 0,00

          Aplicação Financeira c/c 33.104-X 0,00 22.430,76         OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS 0,00 2.340,85

          Aplicação Financeira c/c 34.518-0 3.455,03 0,00           FGTS à Pagar 0,00 2.340,85

          Aplicação Financeira c/c 34.519-9 11.933,16 0,00         FORNECEDORES À PAGAR 1.925,95 481,35

      CRÉDITO 39.121,86 69.867,26           Depósito Central Casa Constr Ltda 158,46 0,00

        CONTAS A RECEBER 0,00           Super G Distrib. Produtos Aliment. Ltda 297,24 0,00

          Pagamentos em Duplicidade 0,00           Rogério Aparecido Vaz-MEI 0,00 175,00

        ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 14.696,18 11.454,97           Rosalina Akemi Kamei Fujiwara-ME 0,00 306,35

          Adiantamento de Salarios 0,00 840,49           Cofesa Comercial Ferreira Santos Ltda 1.470,25 0,00

          Adiantamento de Férias 14.696,18 10.614,48       RECURSOS DE PROJETOS - COM RESTRIÇÃO 14.352,52 71.088,14

        VALORES PENDENTES DE PREST DE 1.170,00 1.170,00         RECURSOS DE ENT PUBLICA NACIONAL 14.352,52 71.088,14

          Subvenções  Receber PMCB Verba Municipal 1.170,00 1.170,00           Emenda Parlamentar Eli Correia Filho 0,00 16.822,84

        CREDITOS TRIB A SEREM COMP OU 0,00           Subvenção Tribunal Regional do Trabalho 0,00 33.145,51

          IRRF a Recuperar 0,00           Emenda Impositiva Municipal nº 79 0,00 11.025,34

        OUTROS VALORES 23.134,43 57.242,29           Emenda Impositiva Municipal nº 18 0,00 4.824,42

          Moedas Estrangeiras 23.134,43 57.053,75           Emenda Impositiva Municipal nº 02 0,00 5.000,00

          Outros Direitos 0,00 188,54           Emenda Impositiva Municipal nº 71 0,00 270,03

      ESTOQUES 18.530,36 18.530,36           Emenda Impositiva Municipal nº 72/2023 3.121,75 0,00

        ESTOQUES 18.530,36 18.530,36           Emenda Impositiva Municipal nº 121/2023 11.230,77 0,00

          Mercadoria Para Construção 18.530,36 18.530,36     PASSIVO NÃO CIRCULANTE - EX. LONGO 40.571,57 40.571,57

    ATIVO NÃO CIRCULANTE       OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 40.571,57 40.571,57

      REALIZAVEL A LONGO PRAZO 42.210,99 42.210,99         PREVIDENCIA SOCIAL A COMPENSAR 40.571,57 40.571,57

   -  -  - -
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        RESSARCIMENTO - CEBAS 42.210,99 42.210,99           Ressarcimento Prev.Social - Cebas 40.571,57 40.571,57

          Ressarcimento Prev.Social - Cebas 42.210,99 42.210,99     PATRIMONIO LIQUIDO

      INVESTIMENTOS 35.000,00 0,00       PATRIMONIO SOCIAL

        INVESTIMENTOS 35.000,00 0,00         PATRIMONIO SOCIAL

          Imóvel Rural 35.000,00 0,00           Patrimonio Social

      IMOBILIZADO       SUPERAVIT OU DÉFICIT

        IMOBILIZADO         SUPERAVIT/DEFICIT

          Mobiliários 2.740,00 2.740,00           Superavit Ano 88.598,29 0,00

          Obras em Andamento           (-) Deficit Ano 0,00 (76.925,93)

          Terrenos 10.500,00 10.500,00           Superavit Acumulado

          Edificios e Construçoes     COMPENSAÇÃO PASSIVA 745,09 745,09

          Maquinas e Equip. e Aparelhos 46.162,03 40.463,30       Compensação Passiva 745,09 745,09

          Bens de Natureza Permanentes 67.888,18 67.888,18         Compensação Passiva 745,09 745,09

          Brinquedos de Madeira 6.000,00 6.000,00           Bens Recebidos em Comodato a Devolver 745,09 745,09

          Kit Gerador Energia Solar 32.690,06 32.690,06

      DEPRECIAÇÃO (237.078,35) (206.999,31)

        (-) Depreciação Acumulada (237.078,35) (206.999,31)

          (-) Maquinas, Equipamentos e Aparelhos (11.747,90) (8.044,02)

          (-) Edificações (151.810,94) (136.367,18)

          (-) Mobiliários (547,92) (273,96)

          (-) Bens de Natureza Permanente (67.885,44) (61.096,92)

          (-) Depreciação Brinquedos de Madeira (1.000,00) (400,00)

          (-) Kit Gerador Energia Solar (4.086,15) (817,23)

    COMPENSAÇÃO ATIVA 745,09 745,09

      COMPENSAÇÃO 745,09 745,09

        COMPENSAÇÃO 745,09 745,09

          Bens Recebidos em Comodato 745,09 745,09

Capão Bonito, 31 de dezembro de 2023.

Contadora
FLORA MARIA PEDROSO RABELO

CT CRC: 1SP183571/O-9CPF: 148.744.378-18
GINO CESAR CUNHA ARRUNATEGUI

PRESIDENTE

   -  -  - -
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 EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 118/2024 

DISPENSA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 186/2024 – PROCESSO Nº 3814/1/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO. 

OBJETO: A prestação de serviços médicos de urgência e emergência executados no Pronto Socorro 
e Hospital Geral da Entidade. 

 PRAZO: A contar de 01/05/2024 a 30/09/2024. 

ASSINATURA: 30/04/2024. 
 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal 
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Demonstração do Resultado do Período

CENTRO RECREATIVO EDUCACIONAL ARTISTICO RENASCER
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00.956.660/0001-40 

Empresa:
CNPJ:
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RECEITAS
AREA EDUCACIONAL

Subvenção-Poder Jud. Pena Pecuniária  20.965,63
Doação Pessoa Juridica  41.295,00
Doação Entidade Estrangeiras  118.335,14
Receita Trabalho Voluntarios Diretoria  1.879,00
Receita Previdencia Social - Cebas  32.586,44

AREA EDUCACIONAL Total:  215.061,21
AREA ASSIST. SOCIAL

Subvenção PMCB Verba Municipal  14.040,00
Subvenção PMCB Verba Estadual  61.067,40
Programa Nota Fiscal Paulista  27.406,94
Doação Pessoa Física  116.686,00
Receita Emenda Impositiva  37.942,63
Receita Trabalhos Voluntários Diretoria  1.879,02
Receita Trabalhos Voluntários Comunidade  3.857,14
Subvenção Justiça do Trabalho  33.145,51
Receita Emenda Impositva 16/2023  10.000,00
Receita Emenda Impositiva 24/2023  5.000,00
Receita Emenda Impositiva 52/2023  5.000,00
Receita Emenda Impositiva n.º 72/2023  2.493,63
Receita Emenda Impositiva 125/2023  9.000,01
Receita Doação Gêneros Alimentícios  110.119,37
Receita Previdência Social - Cebas  41.361,52

AREA ASSIST. SOCIAL Total:  478.999,17
RECEITAS FINANCEIRAS - REC. LIVRES

Renda de Aplicação Financeira  4.756,48
(-) IRRF s/ Renda de Títulos  1.028,38
Receita de Variação Cambial  6.555,38
Receita Atualização Selic  35,53

RECEITAS FINANCEIRAS - REC. LIVRES Total:  10.319,01
OUTRAS RECEITAS

Venda de Bens e Serviços  8.000,00
Venda Produtos Artesanais  93,00
Receitas de Reversão de Despesas  3.606,34
Receita de Doação de Imovel Rural  35.000,00

OUTRAS RECEITAS Total:  46.699,34
RECEITAS Total:  751.078,73

DESPESAS
AREA EDUCACIONAL

Despesas de Pessoal  128.747,69
Despesas com Encargos  43.834,39
Serviços Voluntários Diretoria  1.879,00

AREA EDUCACIONAL Total:  174.461,08
AREA ASSIST.SOCIAL

Despesas com Pessoal  145.986,81
Despesas com Encargos  52.455,10
Despesas com Materiais Para Oficina  1.185,05
Despesas com Limpeza/Higiene  7.516,06
Despesas com Alimentação  121.835,68
Despesas com Gás  6.663,32
Serviços Voluntários Comunidade  3.857,14

   -  -  - -
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Serviços Voluntários Diretoria  1.879,02
Despesas Administrativas  694,98
Honorarios Profissionais  24.375,00
Encargos Honorarios Profissionais  4.875,00

AREA ASSIST.SOCIAL Total:  371.323,16
APOIO ADMINISTRATIVO

Uso da Internet  2.079,23
Taxas Publicas - Agua/Luz/Telefone  10.428,34
Material de Escritório  6.824,59
Combustíveis e Lubrificantes  93,75
Manutenção Predial  2.021,13
IPVA/Licenciamento  980,45
Manutenção de Máquinas e Equipamentos  80,00
Exame Médico  300,00
Despesas Postais  69,40
Despesas de Cartório  158,90
Despesas com Certificação  345,00
Despesas Viagem (Pedágio/Alimentação)  463,11
Despesas com Taxas e Emolumentos  130,50
Honorarios Profissionais  32.309,00
Despesas com Eventos Sociais  4.756,00
Despesas Material de Consumo  956,88
Despesas com Frete  110,49
Despesas com Segurança do Trabalho  1.080,00
Despesas Diversas  120,00

APOIO ADMINISTRATIVO Total:  63.306,77
DESPESAS FINANCEIRAS

Juros Moratórios  236,02
Tarifa Bancária  4.205,01
Iof s/ Operação Bancaria  499,20
Despesas Variação Cambial  18.368,33
Juros Bancários  1,83

DESPESAS FINANCEIRAS Total:  23.310,39
DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO

Depreciação de Máquinas, Equip. e Ap.  3.703,88
Depreciação de Edificios e Construções  15.443,76
Despreciação com Mobiliários  273,96
Depreciação com Bens Nat Permanente  6.788,52
Depreciação Brinquedos de Madeira  600,00
Depreciação Kit Gerador Energia Solar  3.268,92

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO Total:  30.079,04
OUTRAS DESPESAS

Salarios  187.752,73
Décimo Terceiro Salário  20.341,73
Ferias  30.381,75
Repouso Semanal Remunerado  35.650,79
Aviso Prévio  607,50
(-) Transferencia Para Atividades  274.734,50
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  25.077,60
Pis/Pasep s/ Folha  2.138,93
(-) Transferencia Para Atividades  27.216,53
Honorários Profissionais  56.684,00

   -  -  - -
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(-) Transferencia Para Atividades  56.684,00
OUTRAS DESPESAS Total:  0,00

DESPESAS Total:  662.480,44
CUSTOS

  Superávit  88.598,29

Capão Bonito, 31 de dezembro de 2023.

PRESIDENTE
GINO CESAR CUNHA ARRUNATEGUI

CPF: 148.744.378-18 CT CRC: 1SP183571/O-9
FLORA MARIA PEDROSO RABELO

Contadora

   -  -  - -
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA Nº 001/2024 - DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, no uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO PARA 
A PROVA OBJETIVA, de acordo com a legislação pertinente e com as normas constantes neste edital e em seus anexos. 

I – CONVOCAR todos os candidatos inscritos para a PROVA OBJETIVA, no seguinte dia e horário: 

 
LOCAL INFORMAÇÃO 

•  E.E DR. RAUL VENTURELLI 

Rua Yoiti Ikeda, N° 170 – Jaidim Cruzeiro – Capão 
Bonito/sp – Cep:18305-485 

• E.E PADRE ARLINDO VIEIRA 

Rua Campos Salles, N° 1141 – São Judas Tadeu – Capão 
Bonito/sp – Cep: 18300-410 

• ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR FAUSTINO CESARINO 
BARRETO 

Av. Franscisco Antonio Consolmagno, N° 260 – Jardim 
Europa - Capão Bonito/sp – Cep: 18307-610 

DIA: 05 de Maio de 2024 
ABERTURA DOS PORTÕES: 08h00 horas 

FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08h30 horas 

 

 

LOCAL INFORMAÇÃO 

•  E.E DR. RAUL VENTURELLI 

Rua Yoiti Ikeda, N° 170 – Jaidim Cruzeiro – Capão Bonito/sp 
– Cep:18305-485 

• E.E PADRE ARLINDO VIEIRA 

Rua Campos Salles, N° 1141 – São Judas Tadeu – Capão 
Bonito/sp – Cep: 18300-410 

• ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR FAUSTINO CESARINO 
BARRETO 

 Av. Franscisco Antonio Consolmagno, N° 260 – Jardim 
Europa - Capão Bonito/sp – Cep: 18307-610 

• E.M PROF. MARIA DA CONCEIÇÃO LUCAS 
MIELDAZIS 

Av. Massaichi Karihara, N° 1500 – Vila São Paulo - Capão 
Bonito/sp – Cep: 18302-285 

• E.M OSCAR KURTZ CAMARGO 

Rua Coronel Ernestino, N° 561 –  Centro - Capão Bonito/sp 
– Cep: 18300-492  

 

DIA: 05 de Maio de 2024 
ABERTURA DOS PORTÕES: 14h00 horas 

FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14h30 horas 
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I – INFORMAR: 
 

1 - Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora da abertura dos portões 
ao local da prova, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa. Não será permitida a entrada de candidatos 
após o fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado. 

 
2 - Veja atentamente o dia, horário e local de sua Prova Objetiva. Não será permitida a entrada na sala de prova, os 
candidatos que não estiverem na lista de ensalamento afixadas no dia da prova, nas respectivas escolas. 

 
3 - O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone celular, aparelhos sonoros, 
receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares, calculadora, palmtop, relógio digital com 
receptor, poderá resultar em exclusão do candidato do certame. 

 
4 - Exceto para os casos de candidatas que necessitam de amamentação, não será permitida a presença de acompanhante 
no local de aplicação das provas. 

 
5 - São considerados documentos de identidade ORIGINAL: Cédula Oficial de Identidade (RG ou RNE); Carteira e/ou Cédula 
de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade (OAB, 
CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/1997); ou 
APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de 
Habilitação. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão 
emissor. 

 
6 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis ou danificados. 

 
 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que ficará à 
disposição pela Internet nos endereços https://www.camaracb.sp.gov.br/ , portal.recrutamentobrasil.com.br  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
CAPÃO BONITO, 26 de Abril de 2024. 

CAMILA CRISTINA CAMARGO PEREIRA DA SILVEIRA 
Presidenta da Câmara Municipal de CAPÃO BONITO 

Ciente e de Acordo 
VINICIUS DE OLIVEIRA FERRI 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL 
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PORTARIA Nº 231/24, DE 29 DE ABRIL DE 2024.      
    

Dispõe sobre Autorização para Abertura de Processo 
Seletivo e constitui Comissão, que especifica. 

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,     
 
  Considerando os termos constantes do Protocolado nº 4598/1/2024,     
 
 
  R E S O L V E:  
 
 
  Art. 1º. AUTORIZAR, a abertura de PROCESSO SELETIVO N° 001/2024, para 
preenchimento de vagas para o emprego temporário emergencial e precário de Professor de 
Educação Básica I, Professor de Educação Básica II – Artes, Professor de Educação Básica II – 
Ciências Físicas e Biológicas, Professor de Educação Básica II – Geografia, Professor de Educação 
Básica II – História, Professor de Educação Básica II – Língua Inglesa, Professor de Educação Básica 
II – Língua Portuguesa, Professor de Educação Básica II – Matemática e Coordenador Pedagógico, 
para o ano de 2024, podendo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei Municipal vigente.   

Art. 2º. DESIGNAR, os servidores: Melina Laura Cravo, Diretora da Divisão de 
Educação Infantil, Alexandrina Aparecida Citadini, Supervisor Municipal de Ensino, Varani Balthazar 
Souza Junior, Diretor da Divisão de Ensino Fundamental, Elaine Cristina Oikawa de Carvalho, 
Supervisor Municipal de Ensino, Alexandre de Almeida, Supervisor Municipal de Ensino, Josenilda 
Pina de Oliveira Assistente Técnico da SMEEC, Rosalina Aparecida Queiroz do Nascimento, Assessor 
de Programas Complementares à Educação, Rodrigo Oliveira de Assunção, Supervisor Municipal de 
Ensino e Adão Manoel Martins, Diretor da Divisão de Planejamento Escolar, para compor a Comissão 
para organização, acompanhamento e monitoramento do Processo Seletivo nº 001/2024, 
praticando todos os atos pertinentes às suas fases com o acompanhamento, monitoramento, 
deliberações que se fizerem necessárias, elaboração das provas, correção, aplicação do critério de 
desempate, julgamento de Recursos e demais atos indispensáveis para a primorosa execução do 
referido Processo, até sua conclusão. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 29 de abril de 2024.     
 
 
 
 

                      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                       Prefeito Municipal 

 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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